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Resumo: O presente artigo se propõe a realizar uma análise aprofundada dos crimes de calúnia, injúria e difamação 

no contexto da ação penal privada. O objetivo é desvelar os desafios jurídicos, éticos e sociais inerentes a essa 

modalidade de persecução criminal, destacando as nuances técnicas dos delitos e explorando as implicações práticas 

na busca pela justiça. Ao considerar a autonomia da vítima na condução do processo, a efetividade da reparação do 

dano moral, os desafios processuais, a influência do ambiente digital e os limites entre liberdade de expressão e 

proteção à honra, esta dissertação busca fornecer uma visão abrangente sobre o tema. De fato, a honra é um conceito 

subjetivo, ligado aos valores, à autoestima e à percepção individual que cada pessoa tem de si mesma. A forma como 

alguém se percebe e é percebido socialmente influencia diretamente na construção desse sentimento de dignidade e 

respeito. A legislação brasileira estabelece mecanismos de proteção da honra individual através dos crimes de 

calúnia, difamação e injúria, reconhecendo a importância de salvaguardar os atributos pessoais de cada indivíduo. A 

preservação desses valores é parte da tutela que o Estado deve oferecer aos cidadãos. É importante notar que, por se 

tratar de ofensas à honra, o aspecto subjetivo e a interpretação individual das palavras proferidas ou escritas podem 

ser relevantes na análise dos casos. As circunstâncias, intenção do ofensor e impacto na vítima são considerados ao 

se determinar se um ato configura ou não um desses crimes. Portanto, a análise desses crimes exige uma 

compreensão detalhada não apenas dos elementos legais, mas também das nuances psicológicas, sociais e 

contextuais envolvidas nas situações em que ocorrem essas ofensas à honra. 

  
Palavras-chave: Calúnia; Difamação; Injúria; Crimes.  

 
 
 
Abstract: This article aims to carry out an in-depth analysis of the crimes of slander, insult and defamation in the 

context of private criminal action. The objective is to reveal the legal, ethical and social challenges inherent to this 

type of criminal prosecution, highlighting the technical nuances of crimes and exploring the practical implications in 

the search for justice. By considering the victim's autonomy in conducting the process, the effectiveness of repairing 

moral damage, procedural challenges, the influence of the digital environment and the limits between freedom of 

expression and protection of honor, this dissertation seeks to provide a comprehensive view on the topic . In fact, 

honor is a subjective concept, linked to values, self-esteem and the individual perception that each person has of 

themselves. The way someone perceives themselves and is perceived socially directly influences the construction of 

this feeling of dignity and respect. Brazilian legislation establishes mechanisms to protect individual honor through 

crimes of slander, defamation and insult, recognizing the importance of safeguarding the personal attributes of each 

individual. The preservation of these values is part of the protection that the State must offer to its citizens. It is 

important to note that, as these are offenses against honor, the subjective aspect and individual interpretation of 

words spoken or written may be relevant in the analysis of cases. The circumstances, intent of the offender and 

impact on the victim are considered when determining whether or not an act constitutes one of these crimes. 

Therefore, the analysis of these crimes requires a detailed understanding not only of the legal elements, but also of 

the psychological, social and contextual nuances involved in the situations in which these offenses to honor occur. 

  

Keywords: Slander; Defamation; Injury; Crimes.    
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1 INTRODUÇÃO 

 

 O presente estudo propõe-se a realizar uma análise jurídica aprofundada dos crimes de 

calúnia, injúria e difamação quando conduzidos sob a defesa da ação penal privada. Ao trazer à 

tona essa temática, busca-se compreender não apenas as nuances legais desses delitos, mas 

também os desafios, as implicações éticas e as estratégias no âmbito dessa específica modalidade 

de ação penal.  

 No cenário jurídico, a proteção à honra e à dignidade humana assume papel central, 

refletindo não apenas a complexidade da interação social, mas também os desafios inerentes à 

coexistência pacífica. Nesse contexto, os crimes de calúnia, injúria e difamação emergem como 

instrumentos legais destinados a salvaguardar a reputação individual. Este trabalho não apenas 

busca desvendar os aspectos legais desses delitos, mas também almeja contribuir para um 

entendimento mais amplo sobre como o sistema de justiça pode conciliar a proteção da honra 

individual com os princípios fundamentais da democracia e do Estado de Direito. A análise 

desses delitos, no entanto, ganha contornos singulares quando se insere no contexto da ação penal 

privada. 

 A calúnia, caracterizada pela imputação falsa de crime a alguém; a injúria, que atenta 

contra a dignidade ou decoro da vítima; e a difamação, que se configura pela divulgação de fato 

ofensiva à reputação, representam manifestações concretas do choque entre a liberdade de 

expressão e a proteção dos direitos individuais. A opção pela ação penal privada, conferindo à 

vítima a prerrogativa de conduzir o processo penal, adiciona uma camada de complexidade a essa 

equação jurídica. 

Além disso, é importante ressaltar que a interpretação desses crimes e sua aplicação podem variar 

de acordo com as circunstâncias específicas de cada caso, devendo sempre considerar o contexto 

e as provas disponíveis para a configuração ou não do delito. 



 
 
 A capacidade da vítima de manejar o processo penal, as implicações práticas na busca 

pela reparação do dano à reputação e a efetividade das medidas judiciais tornam-se pontos 

cruciais de indagação. 

 Ademais, no contexto da era digital, onde as comunicações e interações ocorrem em uma 

escala global e instantânea, surge à necessidade de compreender como a legislação e as 

jurisprudências se adaptam para lidar com ofensas à honra disseminadas em plataformas online. 

  No âmago desta análise, surgem questionamentos que permeiam a capacidade decisória 

da vítima, a eficácia na reparação do dano moral, os desafios técnicos e procedimentais 

enfrentados, e os limites tênues entre a salvaguarda da honra e a garantia da liberdade de 

expressão. Esta introdução problematiza, portanto, a complexidade envolvida na interpretação e 

aplicação da legislação que rege esses crimes, levando em consideração os desafios 

contemporâneos e as nuances inerentes à ação penal privada. 

  Essa garantia constitucional implica que, além das normas penais, outras ações judiciais e 

medidas podem ser tomadas para reparar danos morais decorrentes de ofensas à honra ou à 

imagem.  

 É importante ressaltar que a interpretação e aplicação desses direitos, bem como as formas 

de proteção da honra e da imagem, são continuamente debatidas e atualizadas no âmbito do 

Judiciário brasileiro, acompanhando as mudanças sociais e culturais da sociedade. 

 A proteção à honra como um direito fundamental demonstra a preocupação do Estado em 

resguardar não apenas a integridade física, mas também a dignidade e a reputação de cada pessoa, 

assegurando, assim, um ambiente de convivência baseado no respeito mútuo e na preservação dos 

valores individuais. 

 Este estudo se propõe a analisar detalhadamente os elementos que configuram os crimes 

contra a honra, especialmente calúnia, difamação e injúria, considerando o viés da ação penal 

privada. Pretende-se explorar não apenas os aspectos legais e doutrinários desses delitos, mas 

também as nuances práticas, procedimentos e desafios enfrentados quando a vítima decide buscar 

a tutela de seu direito pela via privada. 

 Dessa forma, a presente análise jurídica visa contribuir para a compreensão mais 

aprofundada desses crimes, oferecendo subsídios para uma reflexão crítica sobre a aplicação das 

normas legais, a proteção dos direitos individuais e a efetividade da ação penal privada nos casos 

que envolvem a honra das pessoas. 



 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

 A honra – conjunto de atributos morais, físicos, intelectuais e demais dotes do cidadão, 

fazendo que este seja merecedor do convívio social e que qualquer agressão a ela deverá ser 

punida – está protegida pelo Código Penal, nos seus artigos 138 a 145, que dispõem sobre os 

crimes contra a honra.  

A ação penal pode ser classificada de diversas formas. Tendo como base a sua titularidade, pode-

se dizer que em regra a ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara privativa 

do ofendido. (art.100, caput do CP). 

No ordenamento jurídico brasileiro, os crimes contra a honra encontram previsão no 

Capítulo V do Código Penal, dedicado aos crimes contra a pessoa. Essas infrações visam atingir a 

honra subjetiva e objetiva de um indivíduo, compreendendo aspectos como dignidade, valor 

moral e reputação. 

Para que um delito contra a honra seja configurado, é imprescindível que a imputação seja 

falsa, praticada dolosamente, ou seja, com intenção, e que alcance o conhecimento de terceiros. 

As sanções para tais crimes variam conforme sua natureza. A calúnia e a difamação, por 

exemplo, são passíveis de detenção, com pena estabelecida entre três meses e um ano. Já a injúria 

pode resultar em detenção de um a seis meses ou em multa. 

Vale ressaltar que os crimes contra a honra seguem o princípio da ação penal privada. 

Nesse contexto, a vítima assume o papel de denunciante, sendo necessário que formalize a 

denúncia junto à polícia para a instauração de um inquérito policial. Sem a iniciativa da vítima, a 

investigação e punição ficam inviabilizadas. 

É crucial destacar que tais infrações configuram uma violação direta dos direitos 

fundamentais da pessoa, notadamente o direito à honra e à imagem. Portanto, torna-se imperativo 

que os indivíduos estejam conscientes dos limites da liberdade de expressão, evitando práticas 

que configurem tais delitos. 

 

 

 

 

 

 



 
 
2.1 AÇÃO PENAL PRIVADA: NATUREZA E CARACTERÍSTICAS 

 

A ação penal privada é um tipo de ação penal que é iniciada pela vítima ou por seu 

representante legal. Diferente da ação penal pública, onde a responsabilidade de dar início ao 

processo judicial recai sobre o Ministério Público, na ação penal privada é a vítima que assume 

esse papel.  

A natureza da ação penal privada é de caráter subsidiário, ou seja, ela complementa a 

função do Ministério Público quando este não oferece denúncia ou quando ocorre o arquivamento 

do inquérito policial. Nesses casos, a vítima ou seu representante legal têm o direito de ingressar 

com a ação penal privada para buscar a responsabilização do autor do crime. Uma das 

características da ação penal privada é a sua indisponibilidade relativa.  

Isso significa que a vítima, uma vez que decidiu iniciar o processo criminal, não pode 

desistir dele sem a anuência do juiz. Essa medida visa proteger a sociedade e evitar situações em 

que a vítima possa ser coagida a retirar a denúncia. Outra característica da ação penal privada é a 

personalidade, ou seja, ela é exercida exclusivamente pela vítima ou por seu representante legal. 

Ninguém mais pode ingressar com a ação penal privada em nome de outra pessoa.  

Além disso, a ação penal privada também possui o chamado princípio da oportunidade, 

que permite à vítima decidir se quer ou não dar prosseguimento ao processo. Isso significa que, 

mesmo que tenha ocorrido um crime, a vítima pode optar por não ingressar com a ação penal 

privada. Em resumo, a ação penal privada é uma forma de garantir que a vítima tenha o direito de 

buscar a punição do autor do crime. Ela possui características próprias, como a natureza 

subsidiária, a indisponibilidade relativa, a personalidade e o princípio da oportunidade. É um 

instrumento importante no sistema jurídico para garantir o acesso à justiça e a responsabilização 

criminal. 

A ação privada exclusiva é aquela em que a iniciativa pertence ao ofendido ou ao seu 

representante legal. Nos casos de morte ou declaração de ausência dessas pessoas antes da 

proposição da ação, esta poderá ser ajuizada no prazo de seis meses por seu cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão, conforme estipulado no art. 31 do Código de Processo Penal (CPP). 

Atualmente, esse direito também é reconhecido ao companheiro em casos de união estável. 

De acordo com o art. 36 do CPP, se mais de uma pessoa com direito de queixa comparecer, terá 

preferência o cônjuge, seguido pelo parente mais próximo na ordem de enumeração do art. 31. 

No entanto, qualquer uma delas pode prosseguir na ação caso o querelante desista da instância ou 



 
 
a abandone. O querelante mencionado pela lei atua como substituto, considerando que o ofendido 

está ausente. 

No caso de falecimento do querelante após o início da ação, é possível a substituição do 

polo ativo, respeitando o prazo de 60 dias a contar da morte. 

Nos crimes de ação privada exclusiva, o legislador, na parte especial do Código de Processo 

Penal, declara expressamente que a apuração do delito "somente se procede mediante queixa". 

Essa é a frase que identifica os crimes de ação privada exclusiva, como, por exemplo, os crimes 

contra a honra (art. 145 do CPP), com algumas exceções. 

 

 

2.2 CRIMES CONTRA HONRA: CONCEITOS E TIPIFICAÇÕES 

 

A dignidade e a honra das pessoas estão resguardadas em nossa Carta Magna de 1988, 

com o objetivo principal de proteger um bem considerado intangível. A individualidade de cada 

indivíduo, com a sua integridade, é legalmente respaldada em nosso sistema jurídico. Na 

Constituição Federal brasileira de 1988, mesmo sendo considerada como um bem imaterial, a 

honra é entendida como inviolável. O artigo 5º, inciso X, estabelece que: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 

violação. (BRASIL, CRFB, 2020). 

 

Essa conquista dentro de um contexto jurídico complicado acaba por adquirir extrema 

relevância, pois o assunto sempre será atual em uma comunidade, persistindo ao longo de 

décadas e passando por modificações decorrentes das demandas sociais, fato esse, que atravessa o 

Direito por completo. 

Como diz Adalberto Aranha: 

A Constituição Federal Brasileira de 1988 ficou conhecida como a “Constituição do Cidadão”, 

porque deu destaque todo especial ao capítulo dos direitos e garantias individuais, uma das faces, e 

a mais relevante, da cidadania. 

Entre os direitos reconhecidos constitucionalmente, e pela primeira vez com tal, figura o direito a 

honra, com seus meios de defesa. 

O direito a honra, e ao respeito tem como bem jurídico tutelado a reputação ou a consideração de 

cada pessoa, com a finalidade de manter a paz social e preservar a dignidade humana. 



 
 

Todavia, embora erigido à categoria de direito constitucional, vemos a honra alheia, todos os dias, 

todas as horas, atacadas impunemente, por todos os meios.  

(ARANHA, 2000, contracapa) 

 

 Os crimes contra honra são tipificados no Código Penal brasileiro e consistem em ofensas 

à reputação de uma pessoa, atingindo sua dignidade e respeito perante a sociedade. Essas 

condutas agressivas podem ser divididas em três categorias principais: calúnia, difamação e 

injúria. A calúnia é caracterizada pela acusação falsa de um crime que pode resultar em sanções 

criminais. Neste caso, é necessário que a acusação seja claramente comprovada como falsa para 

que o crime seja configurado.  

É importante ressaltar que a calúnia, para ser considerado crime, precisa ser divulgada 

publicamente, seja por meio de declarações, escrita ou até mesmo através das redes sociais. A 

difamação ocorre quando alguém propaga informações falsas ou inverídicas sobre outra pessoa, a 

fim de prejudicar sua imagem. Diferente da calúnia, a difamação não acusa o indivíduo de um 

crime especificamente, mas sim mancha sua reputação perante a sociedade. Assim como na 

calúnia, a difamação precisa ser amplamente divulgada para ser considerada crime. Por fim, a 

injúria é caracterizada por insultos, palavras ofensivas ou ataques verbais que atingem a honra e a 

dignidade de uma pessoa.  

Diferente da calúnia e da difamação, a injúria não necessita de uma ampla divulgação, 

uma vez que é direcionada diretamente ao indivíduo ofendido. É importante ressaltar que, para 

que esses crimes sejam configurados, é necessário que exista o dolo, ou seja, a intenção de 

difamar, caluniar ou injuriar a pessoa em questão.  

Além disso, é fundamental que a vítima comprove o dano sofrido, seja através de 

testemunhas, de gravações ou de outros meios de prova. Em relação às penalidades aplicadas, o 

Código Penal prevê punições para esses crimes, que podem variar de acordo com a gravidade da 

conduta. Aqueles que forem condenados por calúnia, difamação e injúria podem ser sujeitos a 

pena de detenção e/ou multas, além de possível indenização por danos morais à vítima. Por fim, é 

essencial reforçar a importância de conscientização e respeito mútuo para evitar a prática desses 

crimes contra honra. O diálogo, a empatia e o cuidado com as palavras são fundamentais para a 

construção de uma sociedade mais justa e harmoniosa. 

 

 

 



 
 

2.2.1 CRIMES CONTRA HONRA NA INTERNET 

 

Vivemos hoje uma época de grandes transformações, que estão sendo impulsionadas pela 

tecnologia. A Quarta Revolução, como é chamada, está mudando a forma como vivemos, 

trabalhamos, nos comunicamos e nos relacionamos. 

A Internet é um dos principais fatores que estão impulsionando essa revolução. Ela 

permite que a informação seja disseminada de forma rápida e global, o que está gerando um 

impacto profundo na sociedade. 

No campo social, a Internet está promovendo a democratização da informação e do 

conhecimento. Ela está dando voz a pessoas que antes eram excluídas do processo social. Isso 

está levando a uma maior conscientização sobre questões sociais, como a desigualdade, a 

discriminação e a defesa dos direitos humanos. 

A Internet também está mudando a forma como as pessoas se relacionam. Ela está 

facilitando a comunicação entre pessoas de diferentes culturas e origens, o que está contribuindo 

para a construção de uma sociedade mais globalizada. 

No entanto, a Internet também apresenta alguns desafios. Um deles é o aumento da 

polarização social. A disseminação de informação falsa e de discursos de ódio pode levar ao 

aumento do extremismo e da violência. 

Outro desafio é a proteção da privacidade. A Internet coleta uma grande quantidade de 

dados sobre as pessoas, o que pode ser usado para fins maliciosos. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A pesquisa científica representa o método investigativo essencial utilizado por 

pesquisadores para aprofundar o estudo de um tema específico. Este método torna-se imperativo 

quando as informações existentes são insuficientes ou inadequadas para abordar determinado 

problema. Segundo Gil (2008), a pesquisa científica é caracterizada como um "procedimento 

racional e sistemático que tem como objetivo proporcionar respostas aos problemas que são 

propostos". 

As pessoas se caracterizam por suas atitudes e manifestações, por isso o individualismo os 

defeitos e as qualidades de cada pessoa devem ser respeitadas. A segurança física e moral devem 

ser protegidas de qualquer ofensa, portanto a honra deve ser respeitada porque é um atributo 

moral de natureza muito pessoal e o Estado garante ordem e justiça, tem o dever de proteger 



 
 
quem se sente preocupado com o seu prestígio. Evitar que crimes como calúnia, difamação e 

insulto prejudiquem o valor moral de cada indivíduo. 

Um método de pesquisa dedutivo foi utilizado para completar esta tarefa; “Um princípio, 

lei ou teoria considerado verdadeiro e indiscutível prevê eventos. Casos individuais baseados na 

lógica” (Prodanov, 2013).  Em relação à abordagem dos dados, os pesquisadores utilizam 

métodos qualitativos para encontrar: Compreender e interpretar ações, interpretações e 

comportamentos por meio de revisão bibliográfica.  Expectativas de um grupo específico de 

pessoas.  Este trabalho é de natureza explicativa. O objetivo é identificar fatores como:  Incentiva 

certos comportamentos e  “aprofunda o conhecimento da reali dade”.  Por causa das coisas” (GIL 

2010, p. 28). 

 

4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

 

 É reconhecido que a sociedade se desenvolve gradualmente.  As leis precisam se adaptar 

às mudanças ao longo do tempo. Ofensa contra a honra prescrita pelo Código Penal é recebida de 

acordo com as condições da sociedade na época em que foi fundada, em 1940.  

Tais crimes, nessas circunstâncias, foram considerados gravíssimo, tendo em conta as 

penas cruéis prescritas pela legislação anterior O trabalho atual tem crimes contra a sua honra e 

disponibilidade, isso levará à descriminalização desses atos. Como evidenciado, a Constituição 

Federal não regula crimes de honra.  

Dessa forma, entende-se que mesmo a honra é considerada a garantia básica e a reparação 

dos danos devidos por causa desta violação, a Carta Magna permanece em silêncio sobre a 

criminalização. A honra é considerada um direito muito pessoal porque afeta diretamente a 

moralidade de uma pessoa.  A parte lesada e esta violação da propriedade legal não afeta apenas 

esse indivíduo, mas também afeta essa pessoa, sua própria liberdade. Considerando os danos 

insignificantes causados à sociedade, ele não intendia por que privar o infrator de sua liberdade 

para fins de segurança pública, ou mesmo sem motivo algum pela gravidade do crime.  

As proteções conferidas à consagração no ordenamento jurídico brasileiro são inúmeras, 

principalmente devido à sua inviolabilidade, o direito de resposta, bem como a compensação 

indenização por danos ocorridos no departamento civil. Novamente, nunca houve qualquer 

violação desta, os bens jurídicos protegidos são levados muito a sério, na medida em que é 



 
 
necessário procurar recursos nesta área Criminosos.  

Diante da severidade do direito penal, não se pode negar que deve haver sanções aos 

crimes mais perigosos. Desta forma, a honra não é digna de intervenção estatal por mais drástico 

que seja o direito penal. É sabido que existem crimes mais prejudiciais ao tecido social, portanto 

precisa ser processado por responsabilidade criminal. Por outro lado, certos crimes afetam a vida 

privada da vítima. Nos casos quando envolve o artigo 138 que é calúnia, o artigo 139 a difamação 

e o artigo 140 injúria, onde as vítimas tem autonomia representar criminalmente ou não. O juiz, o 

representante do Ministério Público que é o promotor de justiça ou até mesmo a autoridade 

policial que é representada pelo delegado, não tem autonomia de ingressar ou dar continuidade a 

uma ação sem contra a vontade da vítima, como é o caso dos crimes de ação penal privada. 

Exclusivamente é o direito de a vítima iniciar e desejar processar o autor do fato, caso contrário a 

vítima não demonstrar ou não tiver interesse em ingressar com um procedimento contra o autor 

do fato. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 A sociedade evoluiu extremamente nos últimos anos e tende a progredir cada vez mais. 

Algumas das questões controversas no panorama jurídico foram abordadas através de legislação. 

Os crimes contra honra, destaca-se a complexidade e sensibilidade dessas questões no cenário 

jurídico. A proteção da honra, elemento vital da dignidade humana, é um princípio que requer 

equilíbrio delicado entre a liberdade de expressão e a salvaguarda da reputação individual. 

Ao analisarmos a natureza desses crimes, calúnia, difamação e injúria, percebemos a 

diversidade de situações que podem afetar a honra de uma pessoa. A calúnia, associada à 

imputação falsa de um crime, exige uma análise criteriosa dos fatos, enquanto a difamação, 

relacionada à divulgação de informações prejudiciais, destaca a importância de se pesar a 

veracidade das alegações. 

A injúria, por sua vez, envolve ofensas diretas à dignidade, muitas vezes tocando em 

aspectos pessoais e subjetivos. A compreensão desses elementos é essencial para a adequada 

aplicação da legislação e a garantia de uma justiça proporcional. 

No contexto da era digital, a disseminação rápida de informações e a amplificação de vozes 

tornaram os crimes contra honra ainda mais presentes. A internet, embora potencialize a 



 
 
liberdade de expressão, também demanda uma adaptação das leis para proteger os cidadãos de 

danos irreparáveis à sua reputação online. 

Ações de conscientização sobre os limites éticos da comunicação, tanto no ambiente 

virtual quanto no presencial, desempenham um papel crucial na prevenção desses crimes. A 

educação jurídica e cívica pode capacitar as pessoas a compreenderem a gravidade de suas 

palavras e a agirem de maneira responsável, promovendo um ambiente social mais respeitoso. 

Ademais, é relevante destacar a necessidade de mecanismos legais eficientes que permitam a 

reparação justa dos danos causados à honra. A ponderação entre a punição do ofensor e a 

preservação do direito à liberdade de expressão é essencial para o fortalecimento do sistema 

jurídico. 

Em síntese, os crimes contra honra são temas intrincados que exigem reflexão constante 

sobre o papel do direito na sociedade. A evolução das legislações para acompanhar as 

transformações sociais e tecnológicas é fundamental para assegurar a justiça e a equidade na 

proteção da honra, pedra angular da dignidade humana. 
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7 ANEXOS 

  

ATIVIDADES Jan 

 
2023 

Fev 

 
2023 

Mar 

 
2023 

Abr 

 
2023 

Mai 

 
2023 

Jun 

 
2023 

Jul 

 
2023 

Ago 

 
2023 

Set 

 
2023 

Out 

 
2023 

Nov 

 
2023 

Dez 

 
2023 

Elaboração do 

tema da 

pesquisa 

  X X X        

Levantamento 

bibliográfico 

   X X        

Análise dos 

dados 

    X X       

Escrita do 

projeto 

    X X X      

Tabulação dos 

dados 

     X X X X X X  

Defesa do TCC            X 

Orientação   X X X        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
8 ORÇAMENTO 

 

 
MATERIAIS DE CONSUMO 

Papel Ofício Resma 01 22,00 22,00 

Transporte (combustível) Litros 10 6,00 60,00 

Toner para impressora Unidade 01 103,00 103,00 

Abstract Página 01 20,00 20,00 

Brochura Unidade 02 30,00 60,00 

Cópias Xerográficas Unidade 03 12,00 36,00 

Encadernação Simples Unidade 06 5,00 30,00 

 
TOTAL R$ 

 
331,00 

 


